
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2026 

TIPO - MENOR PREÇO POR LOTE 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE PESSOAL, FRALDAS E PRODUTOS DESCARTÁVEIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICARAÍ/BA, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, QUE INTEGRA 
O PRESENTE EDITAL. 
 

TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE E 
FORNECIMENTO PARCELADO. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
INÍCIO DA SESSÃO: 22 DE ABRIL ÁS 10;00 HRS. 
INICÍO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 DE ABRIL ÁS 10:00 HRS. 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 DE ABRIL AS 10:00 HRS. 
REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas 
alterações. 
LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site www.licitanet.com.br. 

 
PREÂMBULO  
O município de Ibicaraí-BA, por meio do pregoeiro, torna público que realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico tipo Menor Preço Por Lote, a se processar de forma 
ELETRÔNICA através do site www.licitanet.com.br, regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem 
Propostas através do site descrito acima. 
 
1. OBJETO 
1.1 Futura e eventual aquisição de materiais de higiene pessoal, fraldas e produtos 
descartáveis, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de 
Administração, Assistência Social, Educação e Saúde do município de Ibicaraí/Ba, conforme 
as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I, que integra o presente Edital. 

1.2. O Município não estará obrigado a adquirir os produtos constantes deste Registro de 
Preços, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, 
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos 
do art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.1. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

1.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

1.3. Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário em Reais. No valor 
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deverão estar incluídas a carga tributária, o frete, carga, descarga, segura e todas as despesas 
incidentes, que correrão à conta do licitante. 

1.4. O valor unitário estimado para cada item consta no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital. 

1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no site 
https://www.licitanet.com.br/ e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão às últimas. 
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E 
DO ORÇAMENTO. 
2.1.  Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: fornecimento  
2.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE; 
2.3. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente 
sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório; 
conforme o critério de julgamento.  
2.4. O modo de disputa será ABERTO; 
2.5. O valor estimado da licitação é SIGILOSO 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma 
www.licitanet.com.br e portal da Transparência do Município de Ibicaraí/BA 
www.transparencia.ibicarai.ba.gov.br 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
5.1.  A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através 
do site www.licitanet..com.br; 
5.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade 
na Plataforma licitanet, consoante preceitua o parágrafo único do art. 164 da lei nº 14.133/2021; 
5.3. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e 
documentação correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, 
dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da 
Lei nº 14.133/2021; 
5.4. O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem 
formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma licitanet. 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
6.1.  O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
6.2. O detalhamento da execução do serviço e sua fiscalização constam no Termo de 
Referência anexo ao presente edital.  

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET: 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Portal:www.licitanet.com.br; 
7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: www.licitanet.com.br, também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 
sua correta utilização; 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
certame na forma eletrônica; 
7.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

8. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
8.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 
que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, 
munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do 
certame e que satisfaçam as condições deste Edital; 
8.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
8.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
8.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
8.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
8.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 
8.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada 
legislação vigente; 
8.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
8.2.7. Instituições sem fins lucrativos; 
8.2.8. Pessoa física, em qualquer hipótese; 
8.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância 
dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo; 

9. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 
9.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 
www.licitanet.com.br.; 
9.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.licitanet.com.br, junto ao 
qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização; 
9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao portal www.licitanet.com.br, e 
subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário estabelecidos neste Edital; 
9.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e 
verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances; 
9.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua 
desconexão; 
9.6. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame 
Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 
www.licitanet.com.br. 
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9.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 
quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o 
processo de formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico será definitivamente 
interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com 
nova publicação do aviso; 
9.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira 
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 
9.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. 
Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 
9.11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
9.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 
9.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 
eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  
10.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 
e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total 
da licitação; 
10.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 
valor na Moeda Real, MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e hora marcadas para a 
abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – www.licitanet.com.br - 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 
10.3. As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da data de abertura das propostas de preços; 
10.4. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema 
eletrônico em campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de 
documentos impressos, as seguintes declarações: 
10.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório;  
10.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
10.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 
10.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 
ConstituiçãoFederal; 
10.4.5. Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que executará os serviços de acordo 
com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de IBICARAÍ/BA que 
obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de IBICARAÍ/BA, durante a execução 
dos serviços e que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram 
servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de IBICARAÍ/BA 
10.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Pregoeiro, 
na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade 
de envio por meio de e-mail ou outra forma. 
10.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação 
no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos 
crimes previstos nos artigos 337-E (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 
administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 
10.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
10.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.licitanet.com.br, o Licitante deverá fazer a 
descrição detalhada do objeto. 
10.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 
proponente. 
10.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital 
e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que apresentem 
valores unitários e totais maiores que os valores referenciais da Administração. 
10.11. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
10.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante 
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
10.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 
execução do contrato. 
10.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
10.15. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
10.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou 
omitidos da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo, os serviços respectivos 
serem executados sem quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura Municipal de IBICARAÍ/BA 
10.17. As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
10.18. O preço será CIF, portanto, livre de impostos, taxas, contribuições, fretes, seguros ou 
quaisquer outras despesas. 
10.19. Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos suficientes 
para a desclassificação de propostas, quando estes puderem ser reajustados sem a necessidade 
de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que estes são suficientes para arcar 
com todos os custos da contratação. 

11. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 
11.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lances públicos, sucessivos 
e com menor preço por lote, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e o valor registrado de cada lance; 
11.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informações, em tempo real, do valor 
de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 
11.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 
Serão considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, 
mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela 
própria Licitante; 
11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-
se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital; 
11.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível; 
11.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 
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11.7. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO que terá 
duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
11.7.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 
11.7.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação 
11.7.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
11.7.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
11.8. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste 
momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 
11.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se 
ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, 
propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencham as 
condições estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 
Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as condições será 
convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo 
de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 
11.8.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as 
condições estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira 
classificada ou não o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as 
ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem 
classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 
11.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos em Lei. 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
11.10. Em igualdade de condições,   se   não   houver   desempate,   será   assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
11.10.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
11.10.2. empresas brasileiras; 
11.10.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
11.10.4. Caso as regras previstas no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e as previstas nesta Seção 
não solucionem o empate, será realizado sorteio. 
11.10.5. O sorteio será operacionalizado automaticamente pelo sistema eletrônico utilizado para 
a condução do certame, imediatamente após verificado o empate e esgotados os demais 
critérios de desempate previstos. 
11.10.6. O resultado do sorteio será registrado em ata e divulgado a todos os participantes 
em tempo real na sala virtual da sessão pública, sendo considerado como critério final de 
desempate.  



 

11.11. O sistema verificará a proposta arrematante e o Pregoeiro anunciará o lance vencedor após 
o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de 
MENOR PREÇO. 
11.12. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
      11.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
      11.12.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
11.13. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 
11.14. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
12.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 
preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:  
12.2.1. Contenha vícios insanáveis; 
12.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório. 
12.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
12.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 
12.2.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 
desde que insanável. 
12.3. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 
classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 
 12.3.1. No regime, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital. 
12.4. No caso de bens e serviços em geral, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado configuram indício de inexequibilidade da proposta. Nesta hipótese, o licitante deverá 
comprovar que o valor ofertado é compatível com a execução do objeto licitado, demonstrando a 
adequação dos custos dos insumos e os coeficientes de produtividade utilizados na composição 
do preço global. 
12.4.1. A inexequibilidade somente será declarada após diligência do pregoeiro, que deverá 
comprovar: 

• 12.4.1.1. que o custo efetivo do licitante ultrapassa o valor ofertado na proposta; 
• 12.4.1.2. a inexistência de custos de oportunidade ou justificativas plausíveis para o baixo 

valor apresentado; 
• 12.4.1.3. que o pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar, em até 2 (duas) 

horas por meio de documento digital e funcionalidade específica do sistema, a composição 
detalhada dos preços ofertados, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, correspondente à diferença entre o valor 
orçado e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias previstas, nos termos do art. 58, 
da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 

12.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
12.6.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
12.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
12.7.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
12.8. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica 
ou administrativa. 

13.  DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, contado da 
solicitação feita ao agente de contratação; 
13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 

14  DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021;  
14.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
              14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;  
              14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) 
minutos. 
              14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, 
e terá início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o 
preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021; 
14.8 É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses; 



 

14.9 Caso o Pregoeiro não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela Autoridade 
Competente para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, 
conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021; 
14.10  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
14.11 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
14.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram 
exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
15.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após negociação;  

15.1.1.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
15.1.1.4 deixar de apresentar amostra; ou 

        15.1.1.6         apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
i.  fraudar a licitação 
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
m.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
n.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
15.2.1. advertência;  
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 



 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.2.1, 15.1.2.2 e 15.1.2.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.2.4, 15.1.2.5, 15.1.2.6, 
,bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.2.1, 15.1.2.2 e 15.1.2.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
15.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
15.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
15.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
15.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DAS DISPOSIÇOES GERAIS  
16.1.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.1.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 
16.1.1.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
16.1.1.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 

16.1.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.1.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 



 

16.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

16.5 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.6 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
b) ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
c) ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO 
d) ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  
e) ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DA HABILITAÇÃO. 
f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL E DA CONTRATAÇÃO 
g) ANEXO VII -  DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO 

ART. 1° E NO INCISO III, DO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
h) ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
IBICARAÍ/BA, 08 de Abril de 2026. 

 
 
 
 

_____________________________ 
LUNA BARBARA TAVARES RIBEIRO 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

SECRETARIA 
DEMANDANTE:  Secretaria Municipal de Administração  

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 
1.1 Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de higiene pessoal, 
fraldas e produtos descartáveis, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais de Administração, Assistência Social, Educação e Saúde do município de 
Ibicaraí/Ba, conforme especificações contidas neste termo de referência, com as características 
descritas abaixo:  
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 

01 

Absorvente higiênico de uso externo do tipo noturno, longo com abas, composto 
de polpa de celulose e adesivo termoplástico, polímero acrílico, polietileno, 
polipropileno, com aderência, embalagem apropriada c/ 08 a 10 unds, prazo de 
validade. 

PCT 2.500 

02 

Absorvente higiênico de uso externo normal, com abas, composto de polpa de 
celulose e adesivo termoplástico; polímero acrílico; polietileno; polipropileno; 
espessura normal, com aderência, embalagem apropriada c/ 08 a 10 unidades, 
prazo de validade. 

PCT 2.000 

03 
Absorvente geriátrico descartável para incontinência urinária, com cobertura macia 
e antivazamento, possuir gel super absorvente, hipoalergênico, com fita 
adesiva/aderência para fixação. Embalagem contendo no mínimo 20 unidades. 

PCT 3.000 

04 

Fralda descartável infantil no tamanho extra grande (eg ou xg),tempo de 
absorção/proteção de no mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou 
super sec ou triple sec ou ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de 
extra absorção tipo floc gel, composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes 
de polietileno e polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras antivazamento, 
fitas laterais de fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas pernas, 
testado dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A 
embalagem deve conter as seguintes informações: composição, número do lote, 
prazo de validade, dados de autorização do fabricante/distrlbuidor/importador junto 
a anvisa/ms, dados do fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter 
no máximo 60 fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar ou 
superior. 

PCT 5.000 

05 

Fralda descartável infantil no tamanho g, tempo de absorção/proteção de no 
mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou super sec ou triple sec ou 
ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de extra absorção tipo floc gel, 
composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes de polietileno e  
polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras anti-vazamento, fitas laterais de 
fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas  pernas,  testado 
dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A embalagem 
deve conter as seguintes informações: composição, número do lote, prazo de 
validade, dados de autorização do fabricante/distrlbuidor/importador junto a 
anvisa/ms,    dados   do fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter 
no máximo 60 fraldas. *marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love 
& care, similar ou superior. 

PCT 4.000 

06 
Fralda descartável infantil no tamanho m, tempo de absorção/proteção de no 
mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou super sec ou triple sec ou 
ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de extra absorção tipo floc gel, 

PCT 4.000 



 

composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes de polietileno e  
polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras anti-vazamento, fitas laterais de 
fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas  pernas,  testado 
dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A embalagem 
deve conter as seguintes informações: composição, número do lote, prazo de 
validade, dados de autorização do fabricante/distrlbuidor/importador junto a 
anvisa/ms,    dados   do fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter 
no máximo 60 fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar ou 
superior. 

07 

Fralda descartável infantil no tamanho p, tempo de absorção/proteção de no 
mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou super sec ou triple sec ou 
ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de extra absorção tipo floc gel, 
composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes de polietileno e  
polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras anti-vazamento, fitas laterais de 
fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas  pernas,  testado 
dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A embalagem 
deve conter as seguintes informações: composição, número do lote, prazo de 
validade, dados de autorização do fabricante/distribuidor/importador junto a 
anvisa/ms,    dados   do fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter 
no máximo 60 fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar ou 
superior. 

PCT 4.000 

08 

Fralda descartável infantil no tamanho rn, tempo de absorção/proteção de no 
mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou super sec ou triple sec ou 
ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de extra absorção tipo floc gel, 
composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes de polietileno e polipropileno, 
adesivos termoplásticos, barreiras anti-vazamento, fitas laterais de fechamento 
mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas pernas, testado dermatologicamente. 
Acondicionado em embalagem apropriada. A embalagem deve conter as seguintes 
informações: composição, número do lote, prazo de validade, dados de 
autorização do fabricante/distribuidor/importador junto a anvisa/ms, dados do 
fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter no máximo 40 fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar ou 
superior. 

PCT 1.500 

09 

Fralda descartável infantil no tamanho xxg ou sxg para crianças acima de 15 kg, 
tempo de absorção/proteção de no mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort 
sec ou super sec ou triple sec ou ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema 
de extra absorção tipo floc gel, composta de fibras de celulose e polipropileno, 
filmes de polietileno e  polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras 
antivazamento, fitas laterais de fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos 
nas  pernas,  testado dermatologicamente. Acondicionado em embalagem 
apropriada. A embalagem deve conter as seguintes informações: composição, 
número do lote, prazo de validade, dados de autorização do 
fabricante/distribuidor/importador junto a anvisa/ms,    dados   do 
fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter no máximo 60 fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar ou 
superior. 

PCT 4.000 

10 
Lenço umedecido, embalagem balde com no mínimo 400 unidades, 
dermatologicamente testado, medidas mínimas 17cmx11cm. 

UND 2.000 

11 
Lenço umedecido, embalagem balde com no mínimo 400 unidades, 
dermatologicamente testado, medidas mínimas 17cmx11cm. 

UND 1.500 

 
LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 

01 
Aparelho de barbear masculino descartável, com no mínimo duas lâminas 
paralelas e fita lubrificante. Embalagem (kit) contendo 02 unidades. 

KIT 2.000 



 

02 
Aparelho de depilar feminino descartável, com no mínimo 2 lâminas paralelas e fita 
lubrificante. Embalagem (kit) com 02 unidades. 

KIT 2.000 

03 
Condicionador adulto para todos os tipos de cabelos, embalagem frasco com no 
mínimo 300 ml, fragrâncias diversas, contendo data de fabricação, n° do lote e 
prazo de validade. 

UND 3.000 

04 
Condicionador infantil, fragrância neutra, embalagem com no mínimo 200 ml. 
Dermatologicamente e oftalmologicamente testado. Contendo data de fabricação, 
n° do lote e prazo de validade. 

UND 4.000 

05 
Creme dental branco adulto, com flúor mfp, concentração de no mínimo 1.000 ppm 
de flúor, tubo com no mínimo 90 g. Rótulo contendo a concentração de flúor e prazo 
de validade. 

UND 10.000 

06 
Colônia perfumada para uso infantil com 100 ml, testada dermatologicamente, sem 
álcool. 

UND 3.000 

07 
Desodorante/antitranspirante feminino em aerosol, fragrâncias diversas, tampa 
com botão ativador, embalagem com 150 ml contendo data de fabricação, n° do 
lote e prazo de validade. 

UND 2.000 

08 
Desodorante/antitranspirante masculino em aerosol; fragrância diversas, tampa 
com botão ativador; embalagem com 150 ml, contendo data de fabricação, n° do 
lote e prazo de validade. 

UND 2.000 

09 
Escova de cabelo retangular, cerdas sintéticas em com bolinhas na ponta, com 
cabo em plástico, medindo aproximadamente 20 cm. 

UND 1.000 

10 
Escova dental adulto tipo macia, cabo de polipropileno reto, com  porção 
intermediária 
(pescoço) cerdas em nylon. Embalagem individual. 

UND 10.000 

11 
Escova dental infantil tipo macia, cabeça pequena e arredondada, com a seguinte 
composição: resina termoplástica, nylon, âncora metálica e pigmentos, embalagem 
individual. 

UND 5.000 

12 

Escova dental adulto tipo macia ou extra macia, cabo de polipropileno reto, com 
porção intermediária (pescoço) cerdas em nylon, com protetor de cerdas ou capa 
protetora. Embalagem 
individual. 

UND 2.000 

13 

Escova dental infantil tipo macia ou extra macia, cabo de polipropileno reto, com 
porção intermediária (pescoço) cerdas em nylon, com protetor de cerdas ou capa 
protetora. Embalagem 
individual. 

UND 3.000 

14 
Escova dental para bebê tipo dedeira massageadora, 100% silicone transparente 
e flexível, com cerdas extra macias, atóxica, esterilizável, embalada 
individualmente. 

UND 1.000 

15 
Esponja para banho em espuma, dupla face, embalagem individual com indicação 
de uso. 

UND 1.000 

16 
Fio dental, material fio resina termoplástica, comprimento 100 m, contendo data de 
fabricação, n° do lote e prazo de validade. 

UND 5.000 

17 
Gel dental infantil sem flúor, embalagem com no mínimo 50  gramas, contendo lote 
e  prazo de validade. 

UND 5.000 

18 
Gel dental infantil, com flúor, embalagem com no mínimo 50 gramas, com 
indicação de uso para crianças, sabores diversos. 

UND 4.000 

19 
Hastes flexíveis, palinetes com algodão nas extremidades, antigerme, embalagem 
com 150 unidades. 

UND 2.000 

20 
Óleo hidratante para bebê, dermatologicamente testado, embalagem com no 
mínimo 100 ml, a 
embalagem deverá conter lote, prazo de validade. 

UND 1.000 

21 
Pomada ou creme preventiva de assaduras, composição retinol, colecalciferol, 
óxido de zinco e excipientes, embalagem no mínimo 45g. Contendo data de 
fabricação, n° do lote e prazo de validade. 

UND 2.000 

22 

Protetor solar em creme, loção ou em gel, desenvolvido com ingredientes 
hidratantes, não oleoso, de fácil aplicação, proteger a pele dos efeitos nocivos das 
radiações uv-a e uv-b, fator protetor mínimo fps 60, à prova d'água, envasado em 
frasco de no minimo 120 ml (com validade mínima de 1 ano). 

UND 2.000 



 

23 

Protetor solar infantil hipoalergênico, proteção contra raios uva e uvb, fator de 
proteção fps de no mínimo 60, fórmula oil free, a prova d'água, testado 
dermatologicamente, frasco de no minimo 120 ml. A embalagem deverá conter a 
indicação de uso infantil, lote, prazo de validade. 

UND 2.000 

24 

Protetor solar infantil hipoalergênico, proteção contra raios uva e uvb, fator de 
proteção fps de no mínimo 60, fórmula oil free, a prova d'água, testado 
dermatologicamente, frasco de no mínimo 120 ml. A embalagem deverá conter a 
indicação de uso infantil, lote, prazo de validade. 

UND 1.000 

25 
Repelente adulto spray - repelente de inseto spray, fragrância suave, longa 
duração, não oleoso, dermatologicamente testado, hipoalergênico, uso diário. 
Embalagem 100ml. 

UND 1.500 

26 
Repelente infantil loção - repelente de inseto em forma de loção, para crianças 
acima de 02 anos, dermatologicamente testado, hipoalergênico, não oleoso, uso 
diário, embalagem com 100 ml. 

UND 1.500 

27 
Sabonete em tablete para uso corporal adulto, fragrância suave. Pacote com 01 
unidade de no mínimo 80 gramas. 

UND 5.000 

28 

Sabonete vegetal infantil em barra, composto por ingredientes de origem vegetal, 
sem parabenos e sem corantes, pesando no mínimo 70 gr, testado 
dermatologicamente, hipoalergênico. A embalagem deverá conter lote, prazo de 
validade. 

UND 3.000 

29 
Sabonete líquido  para bebê, sem álcool, sem corante, ph neutro, hipoalergênico 
dermatologicamente testado,  frasco 200 ml. A embalagem deverá conter lote, 
prazo de validade. 

UND 2.000 

30 
Sabonete líquido para o corpo, dermatologicamente testado, ph fisiológico. 
Embalagem de 5 litros. 

UND 1.000 

31 

Shampoo para bebê, fragrância suave, ph balanceado, fórmula livre de sabão, 
álcool e parabenos, hipoalergênico, dermatologicamente e oftalmologicamente 
testado, frasco de 200 a 250 ml. A embalagem deverá conter lote, prazo de 
validade. 

UND 2.000 

32 
Shampoo uso adulto; composto de lauril éter sulfato sódio, dietanolamida de ácido 
graxo de coco; metilparabeno cloreto sódio, com a finalidade de amaciar e dar 
brilho; para todo tipo de cabelos; corante e água filtrada, frasco de 300 a 350ml. 

UND 5.000 

33 
Talco antisséptico, composição: ácido ortoxiben-zóico, enxofre, ácido ortobórico, 
óxido de zinco,amido, essência, talco tipo veneza q.s.p, embalagem com 100g. 
Contendo data de fabricação, n° do lote e prazo de validade. 

UND 1.000 

34 
Toalhas umedecidas para bebê, dermatologicamente testado, contendo aloe vera, 
sem álcool etílico, medindo no mínimo 18x13 cm, embalagem com 100 unidades. 
A embalagem deverá conter lote, prazo de validade. 

UND 5.000 

35 
Toalhas umedecidas para bebê, dermatologicamente testado, contendo aloe vera, 
sem álcool etílico, medindo no mínimo 18x13 cm, embalagem com 100 unidades. 
A embalagem deverá conter lote, prazo de validade. 

UND 2.000 

36 
Desodorante antitranspirante do tipo roll-on, fragrâncias diversas, feminino e 
masculino, testado dermatologicamente, embalagem plástica contendo no mínimo 
soml. 

UND 2.500 

37 

Loção hidratante corporal, dermocosmético, com indicação para pele seca e 
sensível, sem perfume, não oleoso, testado dermatologicamente. Embalagem 
contendo no mínimo 200ml, deverá conter lote, prazo de validade. 
*marcas de referência: cetaphil, la roche-posay lipikar, dermovances. 

UND 3.000 

38 
Toalha de banho felpuda, medida mínima 70 cm x 130 cm, 100% algodão, 
gramatura mínima 450 g/m2, resistente ao processo de lavagem industrial. 

UND 3.000 

 
1.1.  Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 
administrativo.  
1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura, na forma da Lei 14.133/2021. 



 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 
5555/2025 vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto 
e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 
dos bens e, tampouco, ao interesse público. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente demanda decorre da necessidade de garantir o fornecimento regular de materiais 
de higiene pessoal e produtos descartáveis, incluindo fraldas, destinados ao atendimento das 
atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social, 
Educação e Saúde, assegurando condições adequadas de higiene, saúde, cuidado e dignidade 
aos usuários dos serviços públicos ofertados pelo Município. 
No âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, a aquisição dos referidos materiais se 
faz necessária para atender às demandas dos serviços socioassistenciais ofertados, 
especialmente aqueles vinculados à Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, 
desenvolvidos no Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. 
No que se refere à Proteção Social Especial de Média Complexidade, os materiais de higiene 
pessoal são indispensáveis para o atendimento das pessoas em situação de vulnerabilidade social, 
notadamente aquelas em situação de rua, assistidas por meio do Serviço Especializado para 
Pessoas em Situação de Rua e pelo Serviço Especializado de Abordagem Social, conforme 
previsto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução nº 109/2009 do 
CNAS). 
A oferta de condições mínimas de higiene pessoal, como acesso a banho, produtos de higiene e 
troca de roupas, constitui medida essencial para promoção da saúde, da dignidade humana e do 
fortalecimento de vínculos com a rede de proteção social. Além disso, tais ações contribuem para 
possibilitar o acesso dessas pessoas a outros serviços e políticas públicas, tais como atendimentos 
médicos, cursos de qualificação profissional, inserção no mercado de trabalho e reintegração 
familiar e comunitária. 
No âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, a aquisição dos materiais de higiene 
pessoal também se mostra indispensável para atender às necessidades da Unidade de 
Acolhimento Institucional do Município, responsável pelo acolhimento de crianças e adolescentes 
de 0 a 18 anos incompletos que foram afastados do convívio familiar em decorrência de situações 
de risco pessoal e social. Nesse contexto, os itens de higiene pessoal e fraldas são fundamentais 
para assegurar cuidados básicos diários, contribuindo para a preservação da saúde, bem-estar e 
dignidade dos acolhidos. 
No que concerne à Secretaria Municipal de Educação, a aquisição de materiais de higiene pessoal 
e fraldas justifica-se pela necessidade de atender às crianças matriculadas nas unidades escolares 
da rede municipal de ensino, especialmente na educação infantil, etapa em que os estudantes 
permanecem nas instituições por períodos prolongados e demandam cuidados contínuos 
relacionados à higiene e ao bem-estar. 
A disponibilização desses materiais nas unidades escolares é medida essencial para garantir 
condições adequadas de higiene e saúde, prevenindo a ocorrência de doenças e contribuindo para 
a manutenção de um ambiente escolar seguro e saudável. Além disso, tais providências colaboram 
diretamente para o desenvolvimento integral das crianças e para a qualidade dos serviços 
educacionais ofertados pelo Município. Compreende-se que a aquisição de produtos de higiene 
pessoal segue o preceito básico de que uma saúde de qualidade envolve diretamente a 
manutenção da higiene pessoal e considerando que a qualidade de vida está diretamente ligada 
à saúde, é necessária a aquisição destes insumos pela Secretaria Municipal de Saúde. Tal 



 

necessidade vem, tendo em vista que os produtos e itens a serem adquiridos futuramente são para 
uso direto em pacientes cuja situação de higiene pessoal é agravada, geralmente sendo utilizados 
em pacientes dos Centros de Atenção Psicossociais do Município.  
Justifica-se a indicação dada pela Secretaria de Administração com base no atendimento à 
necessidade de uso de um dos produtos a ser licitado (protetor solar), pelos servidores Guardas 
Municipais quando houver necessidade. 
Dessa forma, a aquisição dos materiais de higiene pessoal e produtos descartáveis revela-se 
indispensável para assegurar o adequado funcionamento dos serviços públicos prestados pelas 
Secretarias Municipais envolvidas, garantindo o atendimento das necessidades básicas dos 
usuários e promovendo condições dignas de cuidado, proteção e inclusão social. 
 
3.7. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO: 
3.4.1. O quantitativo estimado dos materiais de higiene pessoal, fraldas e produtos descartáveis 
foi definido a partir de levantamento realizado pelas Secretarias Municipais demandantes, 
considerando o consumo médio dos itens nas unidades atendidas, bem como a demanda regular 
dos serviços públicos que utilizam esses materiais no desenvolvimento de suas atividades. 
3.4.2. Para a definição das quantidades estimadas, foram analisadas as necessidades das 
unidades vinculadas às Secretarias de Administração, Assistência Social, Educação e Saúde, 
levando em consideração o número de usuários atendidos, a rotina de utilização dos materiais e a 
necessidade de manutenção de condições adequadas de higiene e cuidado nos serviços 
ofertados. 
3.4.3. Considerando que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, 
os quantitativos apresentados possuem caráter estimativo, servindo como referência para a 
formação da ata de registro de preços e para o planejamento das aquisições futuras, não obrigando 
a Administração à contratação integral das quantidades registradas. 
3.4.4. Nesse contexto, as aquisições serão realizadas de forma parcelada e conforme a 
necessidade da Administração, mediante emissão de Ordens de Fornecimento, ao longo da 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
3.4.5. O resultado do levantamento encontra-se detalhado na planilha de quantitativos que integra 
o processo administrativo, na qual constam a descrição dos itens, suas especificações e as 
respectivas quantidades estimadas para atendimento das demandas identificadas. 
3.4.6. Dessa forma, os quantitativos propostos foram estabelecidos com base em critérios técnicos 
e no histórico de consumo das unidades, observando os princípios da razoabilidade, 
economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021, garantindo o adequado 
abastecimento das unidades administrativas sem gerar aquisições superiores ao necessário. 
 

4.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

4.1. A solução consiste na aquisição de materiais de higiene pessoal, fraldas e produtos 
descartáveis destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de 
Administração, Assistência Social, Educação e Saúde, garantindo condições adequadas de 
higiene, cuidado e saúde aos usuários dos serviços públicos ofertados pelo Município. 
4.2. Os materiais a serem adquiridos compreendem itens de uso contínuo e essencial para a 
manutenção das atividades desenvolvidas nas unidades administrativas e nos equipamentos 
públicos vinculados às Secretarias demandantes, conforme especificações técnicas e quantitativos 
definidos no Termo de Referência e detalhados na planilha de itens que integra o processo 
administrativo. 
4.3. A disponibilização desses materiais é fundamental para assegurar a adequada execução dos 
serviços socioassistenciais e educacionais, permitindo o atendimento digno aos usuários dos 
programas e serviços públicos, especialmente crianças, adolescentes e pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. 



 

4.4. Os produtos deverão atender às especificações técnicas mínimas previstas no Termo de 
Referência, observando critérios de qualidade, segurança e eficiência, de modo a garantir sua 
adequada utilização durante todo o período de consumo previsto. 
4.5. A entrega dos materiais deverá ocorrer conforme as condições e prazos estabelecidos pela 
Administração, devendo os produtos ser fornecidos em perfeitas condições de uso, devidamente 
embalados e acompanhados da documentação fiscal pertinente. 
4.6. Dessa forma, a aquisição dos materiais de higiene pessoal e produtos descartáveis apresenta-
se como a solução mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e administrativo, 
garantindo o regular funcionamento das atividades das Secretarias Municipais e o atendimento 
das necessidades básicas dos usuários dos serviços públicos. 

5. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública 
deve promover o parcelamento do objeto sempre que técnica e economicamente viável, de modo 
a ampliar a competitividade e garantir a obtenção da proposta mais vantajosa. 
5.2. No presente caso, considerando a natureza dos itens a serem adquiridos — materiais de 
higiene pessoal, fraldas e produtos descartáveis — a Administração optou pela realização da 
licitação com julgamento por lote, conforme detalhado na planilha de itens constante no processo 
administrativo 
5.3. A adoção do critério de julgamento por lote decorre da similaridade e da compatibilidade entre 
os itens agrupados, os quais pertencem ao mesmo segmento de mercado e são comumente 
comercializados por fornecedores que atuam no ramo de produtos de higiene e descartáveis. 
5.4. O agrupamento em lotes visa proporcionar maior eficiência logística no fornecimento dos 
materiais, facilitar o controle, a gestão e a fiscalização contratual, bem como evitar a fragmentação 
excessiva da contratação. 
5.5. Ademais, a formação de lotes contribui para a obtenção de melhores condições comerciais, 
favorecendo a economia de escala e permitindo que fornecedores apresentem propostas mais 
vantajosas para o conjunto de itens agrupados. 
5.6. Ressalta-se que a adoção do critério de julgamento por lote não compromete a competitividade 
do certame, tendo em vista que os itens agrupados possuem natureza semelhante e são 
amplamente comercializados por empresas do ramo. 
5.7. Dessa forma, a contratação será realizada com julgamento por lote, por se tratar da forma 
mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, garantindo eficiência 
administrativa, economicidade e melhor gestão da futura contratação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Os materiais de higiene pessoal, fraldas e produtos descartáveis deverão ser novos, de 
primeiro uso, livres de defeitos, avarias ou qualquer indício de uso anterior. 
6.2. Todos os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas 
no Termo de Referência, garantindo padrões adequados de qualidade, segurança, utilidade e 
eficiência para a finalidade a que se destinam. 
6.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, quando aplicáveis, de modo a assegurar a qualidade e o adequado 
desempenho dos itens a serem fornecidos à Administração. 
6.4. Os produtos de limpeza, higiene pessoal, saneantes e bactericidas deverão atender às 
exigências da legislação sanitária vigente, devendo possuir registro, notificação ou autorização 
junto ao Ministério da Saúde, por meio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
quando exigido para o tipo de produto. 
6.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos e com identificação 
clara de suas características, incluindo marca, composição, prazo de validade e demais 
informações necessárias à correta identificação do item. 
6.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
especificações estabelecidas no edital, na proposta apresentada ou neste Termo de Referência, 



 

incluindo aqueles que apresentarem marcas divergentes das ofertadas, prazo de validade 
incompatível com o exigido ou embalagens danificadas, rompidas ou violadas. 
6.7. Na hipótese de rejeição dos produtos, a empresa contratada deverá promover a substituição 
dos itens irregulares no prazo estipulado pela Administração, às suas expensas, sem qualquer 
ônus adicional para o Município. 
6.8. O fornecedor deverá observar, ainda, todas as normas técnicas e requisitos mínimos de 
qualidade, utilidade, resistência e segurança aplicáveis aos produtos fornecidos, em conformidade 
com a legislação vigente. 
 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O fornecimento dos medicamento ora licitados deverá ser: 
7.2 A licitante entregará os produtos nos locais indicados pelo Município, após a emissão da Ordem 
de Fornecimento expedida pelo setor responsável, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do 
recebimento da solicitação feita pela unidade requisitante.  
7.3 Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia 
da nota de empenho; 
7.4 O objeto será recebido:  
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 30 dias úteis. 
7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-
profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
7.7. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
7.8. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato.. 
7.9  O objeto será recebido: 
a) Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas 
e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de Referência e seus anexos, com a 
consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente;   
7.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 
7.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-
profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
7.12. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 10 dia(s) útil(eis) que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 Em razão ao que dispõe o Decreto n° 11.462/2023, art. 17, que nos processos licitatórios na 
modalidade pregão, via registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentaria, as 
quais deverão ser registradas na celebração de contrato ou outro instrumento hábil, quando haja 
de fato a solicitação pelo município. 
 



 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

9.1 O valor estimado da licitação é SIGILOSO  

 
 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

10.1 A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de 
julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE. 
10.2 O modo de disputa a ser utilizado é o aberto 
10.2.1. Do Registro de preço 
10.2.2. Devido à imprevisibilidade da demanda ao longo do ano, especialmente em função de 
fatores externos, o Registro de Preços para a aquisição de medicamentos é a alternativa mais 
adequada, pois possibilita que o Município esteja preparado para suprir essas demandas sem 
interrupções no fornecimento. O Registro de Preços permite que o Município adquira os itens 
conforme sua real necessidade ao longo do período de validade da Ata de registro de preço, 
evitando estoques excessivos e desperdícios, ao mesmo tempo garantindo economia de recursos 
públicos. A aquisição eventual proporciona flexibilidade para adaptar as compras à demanda real, 
sem a necessidade de realizar licitações constantes, o que poderia acarretar morosidade no 
processo de aquisição e impacto na continuidade dos serviços. Portanto, justifica-se a realização 
do Registro de Preços como uma ferramenta eficaz de gestão, garantindo a eficiência, 
economicidade e a continuidade dos serviços essenciais prestados à população. 
10.2.3. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de 
disputa descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública 

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
11.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
11.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
11.1.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
11.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
11.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
11.1.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
11.1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
11.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

11.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
11.1.2.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
11.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
11.1.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
11.1.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
11.1.3.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
11.1.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
11.1.3.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
11.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
11.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
11.1.5   Alvará de Licença de Funcionamento compatível com o objeto desta licitação, dentro do 
prazo de validade. Caso não conste validade no documento, o Pregoeiro só aceitará documentos 
emitidos com até 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta deste pregão 
 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
12.1.1 As faturas deverão ser apresentadas até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao período de 
entrega e os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de apresentação. 
12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 



 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
 12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
12.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
12.11.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 12.11.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, uma vez que foi constatado que a 
execução do fornecimento pretendido no certame pode ser prestada na sua integralidade por 
qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou 
racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação 
não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 



 

 

15. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO. 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  
15.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
15.7.1 O fiscal  do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
15.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
15.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
15.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
15.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
15.12. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
15.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
15.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
15.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
15.15.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
15.15.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
15.15.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
15.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
15.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

16. DO REAJUSTE. 

16.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos 
termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.7.  O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

17.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos 
termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo 
à finalidade pública pretendida com a contratação; 
17.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 
rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 
17.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
17.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 
contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa de: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na 
primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
18.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Ibicaraí, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
18.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
18.5.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município de Ibicaraí -BA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
18.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
18.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
18.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão 
ou entidade pública. 
 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 
 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

20.1. São obrigações da Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

20.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
20.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
20.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
20.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
20.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
20.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

21.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
21.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
21.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
21.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
21.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 
21.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
21.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
21.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
 
LUNA BÁRBARA TAVARES RIBEIRO 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2026  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
 

ARP N. /2026. 
 

Em xx de xxxxx de 2026 o O MUNICÍPIO DE IBICARAÍ, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Ibicaraí, inscrito no CNPJ nº XXXXXX, localizada na XXXXXX, XXXXX, Centro – 
Ibicaraí – Bahia, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. xxxxxx, brasileira, casada, 
portadora do RG. nº xxxxxxxxxxx CPF nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada à Rua .................., 
nº .........., Centro, Ibicaraí, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE nos termos da Lei n. 
14.133/2021, observadas, ainda, as disposições do Edital do Processo Licitatório n. 34/2026, na 
modalidade Pregão Eletrônico n. 04/2026, do tipo menor preço, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no pregão, resolve registrar os preços da empresa 
abaixo citada, de acordo com o item disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as 
condições do Edital que integram este instrumento de registro, mediante as condições a seguir 
pactuadas: 
 

FORNECEDOR: 

..............................................................., com sede na ......................................................., em 

....................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. ..........................., neste 

ato representada por seu ........................, Sr(a) , 

residente em ..........................................................., portador da Carteira de Identidade 

n.º............................................, CPF n.º ; 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de higiene pessoal, 
fraldas e produtos descartáveis, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais de Administração, Assistência Social, Educação e Saúde do município de 
Ibicaraí/Ba, conforme especificado no Termo de Referência, parte integrante do Edital de Licitação 
do Processo Licitatório nº 34/2026, Pregão Eletrônico nº. XXX/2026. 

1.2. Este instrumento não obriga o Município a adquirir os itens nele registrados nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para contratação 
de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
2.1. O preço unitário para a Aquisição do objeto de registro será o de menor preço inscrito na 
ata do Pregão Eletrônico 03/2026 Processo Administrativo 34/2026, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 
(Relatório dos itens homologados ao vencedor) 
 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses. 
2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021, devidamente 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 



 

2.3.1. Mesmo comprovada hipótese prevista no item supracitado, a Administração, quando 
conveniente, poderá optar por cancelar o registro e iniciar outro processo licitatório. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e terá validade de 12 meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, nos termos do artigo 84 da Lei 14.133 de 1º de     abril de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
nº555/2025. 
4.2. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 

4.2.1. GESTOR DO CONTRATO:  

4.2.2. FISCAL DO CONTRATO:  

4.2.3. A existência da fiscalização não eximirá a Contratada de nenhuma responsabilidade civil 
ou penal quanto aos seus atos para o fornecimento. 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete à Contratante: 
5.1.1. Optar pela contratação ou não dos serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para contratação 
de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
5.1.2. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 20 
dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
5.1.3. Gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições de prestação, para fins de controle 
e fixação do valor máximo a ser pago pela Administração; 
5.1.4. Para fins de validade da ata e de avaliação de eventuais prorrogações, a critério do 
CONTRATANTE, a Administração Pública irá analisar se os preços registrados continuam 
vantajosos ou se existe demanda para atendimento; 
5.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
5.1.6. Cancelar o registro de preços quando presentes as situações previstas na Cláusula Sexta 
desta Ata. 
5.1.7. Firmar ou não a contratação do objeto de registro de preço ou contratar nas quantidades 
estimadas; 
5.1.8. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
prestação de serviços, dentro do prazo de vigência da ata; 
5.1.9. Emitir a Autorização de Fornecimento prévia; 
5.1.10. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 
emitidas, faturas recebidas e pagas; 
5.1.11. Proporcionar à Fornecedora todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e prestações de serviços ofertados dentro das normas estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
5.1.12. Designar gestor, responsável pelo recebimento do objeto e o fiscal do contrato, a quem 
compete a verificação da conformidade dos serviços executados com o objeto contratado, nos 
exatos termos das obrigações contratualmente assumidas, inclusive solicitando aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, aos 
fornecedores; 



 

5.1.13. Informar à CONTRATADA sobre a inexecução total do compromisso, caracterizada pelo 
não fornecimento para a retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato, conforme o 
caso, visando à convocação dos remanescentes; 
5.1.14. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais; 
5.1.15. Para fins de validade da ata e de avaliação de eventuais prorrogações, a critério do 
CONTRATANTE, a Administração Pública irá analisar se os preços registrados continuam 
vantajosos ou se existe demanda para atendimento; 
5.1.16. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as obrigações assumidas 
pela compromitente prestadora; e 
5.1.17. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital. 
5.2. Compete ao Fornecedor: 
5.2.1. Fornecer os materiais nas condições estabelecidas no edital e seus anexos, durante o 
período de duração do registro de Preços, de acordo com a sua capacidade de prestação fixada 
na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo contratante da Ata de Registro de Preços; 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.3. Reparar as falhas nos materiais recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer 
ônus para a Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, independentemente da aplicação 
das penalidades cabíveis; 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
previstos na cláusula segunda e sexta desta Ata; 
5.2.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 
revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 
registrados, garantida a compensação dos valores dos serviços já prestados, caso seja 
reconhecido pela Administração o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente 
estipulado; 
5.2.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 
de revisão; 
5.2.7. Ter direito de preferência em igualdade de condições caso a Administração opte pela 
contratação dos serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às 
licitações; 
5.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até o recebimento dos serviços objeto da Ata de Registro de 
Preços; 
5.2.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no item 19 do Edital nº 
0x/2026; e 
5.2.10. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do 
contrato, salvo se houver permissão no Termo de Referência, devendo ser observados os limites 
e condições nele previstos. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser cancelados automaticamente por decurso do prazo de 
vigência, quando não restarem prestadores. 
6.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada por iniciativa da CONTRATANTE no 
caso de ocorrer a utilização total dos itens da ata e quando o prestador: 
a) não cumprir as condições da Ata a que estiver vinculado; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do 
registro de preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de apresentar preço superior ao 
praticado no mercado; 



 

d) mediante requerimento, deferido pela Administração Pública, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das penalidades 
previstas no Edital e da responsabilização por eventuais perdas e danos; 
e) enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste, 
decorrente do registro de preços estabelecido no art. 156 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
6.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.2 desta cláusula será 
precedido de prévio contraditório e ampla defesa ao interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou da publicação. 
6.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e 
justificado: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do prestador. 

6.6. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será de 
competência exclusiva da autoridade máxima do Município de Ibicaraí/BA, facultada a ampla 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo a reabilitação ser concedida mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo de sanção mínima de 2 (dois) 
anos. 

6.7. O cancelamento do registro do fornecedor deverá ser autuado no respectivo processo 
administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da ARP, que indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSINATURA E UTILIZAÇÃO DA ATA 

7.1. O prazo para a retirada da nota de empenho e assinatura da Ata será de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação. 

7.2. Os quantitativos de serviços serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e 
observarão obrigatoriamente os valores registrados na Ata de Registro de Preços. 

7.3. A ata de Registro de Preços será utilizada pelo Município de Ibicaraí/BA. 

7.3.1 Serão permitidas adesões à Ata de Registro de Preços, em conformidade com o Decreto 
nº /2025. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
8.1. A entrega e aceitação do objeto serão realizadas pelos servidores responsáveis pela gestão e 
fiscalização do Instrumento Contratual e deverão obedecer ao disposto no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário, em conta bancária a ser indicada pela Contratada, em até 30 
(trinta) dias, a contar da prestação dos serviços, desde que o serviço solicitado tenha sido 
efetivamente prestado, e tenha sido inspecionado e aceito pelos servidores responsáveis pela 
gestão e fiscalização do instrumento contratual, mediante apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada por servidor da Prefeitura. 
9.2. A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos Negativa, relativas a débitos previdenciários, além do CRF do FGTS, 
todos atualizados. 
9.2.1. Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para que o 
pagamento não possa ser realizado pela Administração. 
9.2.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses 
serão restituídos a licitante vencedora para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 



 

sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
9.4. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas referentes 
ao pagamento de fornecedores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo da Secretarias Municipal de Planejamento e Gestão, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observadas as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 
95 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o objeto, após a Ordem de Serviços, 
dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Ibicaraí caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
11.2. O atraso injustificado na execução do objeto descrito neste edital sujeitará a multa de mora 
na forma estabelecida a seguir: 

I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia; 

II - 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 
11.3. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da aquisição e serão 
descontadas do pagamento eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Ibicaraí; ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
11.4. Considera-se ocorrência passível de multa: 

a) atraso na execução do objeto após o encaminhamento da Ordem de Serviços; 

b) impedir a realização da fiscalização. 
11.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 

a) advertência, que será processada no âmbito da Secretaria gestora da contratação; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor dos  itens constantes da Ordem  de Serviços, 
conforme proposta da vencedora; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ibicaraí, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo 
prazo de defesa será de 15 (quinze) dias da abertura de vistas ao processo, conforme estabelecido 
no art. 156 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
11.7. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 11.5, reserva-se o Município de Ibicaraí ao 
direito de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pela ordem de classificação. 
11.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo à hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
11.9. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Ibicaraí. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

12.1.1. Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital n.º 01/2026 e seus anexos, bem como as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores. 

12.1.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira sem prévia e expressa autorização do Município. 

12.1.3. O edital do Pregão Eletrônico n.º 01/2026 integra a presente ata, independentemente de 



 

transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 

12.1.5. Esta Ata de Registro de Preços é regida Lei 14.133/2021, demais legislações 
pertinentes e pelos princípios gerais de direito. 

12.1.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de execução do objeto licitado 
ocorra após seu vencimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA 

13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial da União, no Diário Oficial do Estado da Bahia, no Diário 
Oficial do Município de Ibicaraí e em jornal de grande circulação, e a Ata de Registro de Preços 
será disponibilizada no Portal da Transparência do sítio eletrônico do Município de Ibicaraí/BA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibicaraí/BA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente instrumento. 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Ibicaraí, de de 2026. 

 

Contratante  
MUNICÍPIO DE IBICARAÍ 

Contratada  
FORNECEDOR



 

ANEXO III  

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
IBICARAÍ-BA, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE IBICARAÍ-BA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua 
Tiradentes, n° 23 – Centro, Ibicaraí – Bahia, CEP: 45.745-000., inscrito no CNPJ sob o n.º 
CNPJ: 14.147.896/0001-40, neste ato representado Por  sua Prefeita Municipal  xxxxxxxxx, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
________________________, pessoa jurídica de direito privado, residente e domiciliada na 
Av./Rua ____________ CEP______, inscrita no CNPJ sob nº _________________, neste 
ato representada pelo senhor ______________, portador da cédula de identidade RG sob n.º 
____________, e inscrito no CPF nº _________, residente e domiciliado à 
_______________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Processo nº XXX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 04/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais de higiene pessoal, fraldas e produtos descartáveis, destinados 
ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Administração, 
Assistência Social, Educação e Saúde do município de Ibicaraí/Ba, conforme autorização 
contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 
apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento.:  
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 

01 

Absorvente higiênico de uso externo do tipo noturno, longo com abas, 
composto de polpa de celulose e adesivo termoplástico, polímero acrílico, 
polietileno, polipropileno, com aderência, embalagem apropriada c/ 08 a 10 
unds, prazo de validade. 

PCT 2.500 

02 

Absorvente higiênico de uso externo normal, com abas, composto de polpa 
de celulose e adesivo termoplástico; polímero acrílico; polietileno; 
polipropileno; espessura normal, com aderência, embalagem apropriada c/ 
08 a 10 unidades, prazo de validade. 

PCT 2.000 

03 

Absorvente geriátrico descartável para incontinência urinária, com cobertura 
macia e antivazamento, possuir gel super absorvente, hipoalergênico, com 
fita adesiva/aderência para fixação. Embalagem contendo no mínimo 20 
unidades. 

PCT 3.000 

04 

Fralda descartável infantil no tamanho extra grande (eg ou xg),tempo de 
absorção/proteção de no mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec 
ou super sec ou triple sec ou ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema 
de extra absorção tipo floc gel, composta de fibras de celulose e 

PCT 5.000 



 

polipropileno, filmes de polietileno e polipropileno, adesivos termoplásticos, 
barreiras antivazamento, fitas laterais de fechamento mecânico ajustáveis, 
fios de elásticos nas pernas, testado dermatologicamente. Acondicionado em 
embalagem apropriada. A embalagem deve conter as seguintes informações: 
composição, número do lote, prazo de validade, dados de autorização do 
fabricante/distrlbuidor/importador junto a anvisa/ms, dados do 
fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter no máximo 60 
fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar 
ou superior. 

05 

Fralda descartável infantil no tamanho g, tempo de absorção/proteção de no 
mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou super sec ou triple sec 
ou ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de extra absorção tipo 
floc gel, composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes de polietileno 
e  polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras anti-vazamento, fitas 
laterais de fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas  pernas,  
testado dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A 
embalagem deve conter as seguintes informações: composição, número do 
lote, prazo de validade, dados de autorização do 
fabricante/distrlbuidor/importador junto a anvisa/ms,    dados   do 
fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter no máximo 60 
fraldas. *marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, 
similar ou superior. 

PCT 4.000 

06 

Fralda descartável infantil no tamanho m, tempo de absorção/proteção de no 
mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou super sec ou triple sec 
ou ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de extra absorção tipo 
floc gel, composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes de polietileno 
e  polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras anti-vazamento, fitas 
laterais de fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas  pernas,  
testado dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A 
embalagem deve conter as seguintes informações: composição, número do 
lote, prazo de validade, dados de autorização do 
fabricante/distrlbuidor/importador junto a anvisa/ms,    dados   do 
fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter no máximo 60 
fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar 
ou superior. 

PCT 4.000 

07 

Fralda descartável infantil no tamanho p, tempo de absorção/proteção de no 
mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou super sec ou triple sec 
ou ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de extra absorção tipo 
floc gel, composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes de polietileno 
e  polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras anti-vazamento, fitas 
laterais de fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas  pernas,  
testado dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A 
embalagem deve conter as seguintes informações: composição, número do 
lote, prazo de validade, dados de autorização do 
fabricante/distribuidor/importador junto a anvisa/ms,    dados   do 
fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter no máximo 60 
fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar 
ou superior. 

PCT 4.000 

08 

Fralda descartável infantil no tamanho rn, tempo de absorção/proteção de no 
mínimo 10 horas, do tipo super seca ou confort sec ou super sec ou triple sec 
ou ultra seca ou similar, formato anatômico, sistema de extra absorção tipo 
floc gel, composta de fibras de celulose e polipropileno, filmes de polietileno 

PCT 1.500 



 

e polipropileno, adesivos termoplásticos, barreiras anti-vazamento, fitas 
laterais de fechamento mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas pernas, 
testado dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A 
embalagem deve conter as seguintes informações: composição, número do 
lote, prazo de validade, dados de autorização do 
fabricante/distribuidor/importador junto a anvisa/ms, dados do 
fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter no máximo 40 
fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar 
ou superior. 

09 

Fralda descartável infantil no tamanho xxg ou sxg para crianças acima de 15 
kg, tempo de absorção/proteção de no mínimo 10 horas, do tipo super seca 
ou confort sec ou super sec ou triple sec ou ultra seca ou similar, formato 
anatômico, sistema de extra absorção tipo floc gel, composta de fibras de 
celulose e polipropileno, filmes de polietileno e  polipropileno, adesivos 
termoplásticos, barreiras antivazamento, fitas laterais de fechamento 
mecânico ajustáveis, fios de elásticos nas  pernas,  testado 
dermatologicamente. Acondicionado em embalagem apropriada. A 
embalagem deve conter as seguintes informações: composição, número do 
lote, prazo de validade, dados de autorização do 
fabricante/distribuidor/importador junto a anvisa/ms,    dados   do 
fornecedor/distribuidor/importador. O pacote deverá conter no máximo 60 
fraldas. 
*marcas de referência: huggies, babysec, pompom, mili love & care, similar 
ou superior. 

PCT 4.000 

10 
Lenço umedecido, embalagem balde com no mínimo 400 unidades, 
dermatologicamente testado, medidas mínimas 17cmx11cm. 

UND 2.000 

11 
Lenço umedecido, embalagem balde com no mínimo 400 unidades, 
dermatologicamente testado, medidas mínimas 17cmx11cm. 

UND 1.500 

 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência, o 
Edital da Licitação, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência desta contratação é até 31 de dezembro de XXXX, contados a partir 
da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR 
5.1  O valor total da contratação é de R$ .......... (...................), correspondente ao valor 
total dos itens constantes da planilha da cláusula primeira deste contrato. 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente solicitados e fornecidos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contados da data da data de assinatura do contrato. 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.3  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado, na pessoa do Sr. XXXXXXXXXX (fiscal do contrato). 
8.5  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.6  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.10  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.4  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.9  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.11  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
9.13  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.15  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.17  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.18  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
b) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação 
c) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
d) compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 
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11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)  as peculiaridades do caso concreto; 
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.10  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.11  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.13  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.9  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.11  Indenizações e multas. 
12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas seguintes dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial do município, 
conforme previsão do art. 176, Parágrafo Único, da Lei 14.133/2021, por tratar-se de 
município com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibicaraí para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Ibicaraí – Ba, ...... de ...... de 2026  
 
xxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 
 
........................... 
CNPJ................... 
EMPRESA 
CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
Ass: ______________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

Ass: ______________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04/2026 

 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  
 

 

 

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

 

 

Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ da declaração. 

 

 

IBICARAÍ, de    

 

 

__________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 

Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. Declaração a ser emitida pela 
licitante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04/2026 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº 

........................., declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente 
impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do art. 14, da Lei nº 14.133/21, 
comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive CNDT e FGTS. 

 
 
 
 
 

____________, ______ de ______________ de 2026. 
Local e data 

 
 
 

______________________________________ 
 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

 
 
 



 

ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04/2026 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 
DA CONTRATAÇÃO 

 
 
1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
os da Lei nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, 
contida neste Edital. 
 
2. Propomos prestar à Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX, Bahia, pelos preços 
indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório. 

 
3. Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, o 
prazo para início da execução do serviço é após assinatura do contrato e recebimento da 
Ordem de Serviço. 
 
.............................de .........................de 2026. 

 
 

....................................................................... 
Assinatura do licitante ou representante legal 

 
 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO VII 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 04/2026 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1° E NO 
INCISO III, DO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

 
..........................................................................., declara que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 

 
 
 
 
 

____________, ______ de ______________ de 2026. 
Local e data 

 
 
 

______________________________________ 
 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARAÍ-BA 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 
04/2026 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
Nº 34/2026 

OBJETO 
XXXXXXXXXXXXX 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

60 (sessenta) dias 

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO: 
15 (quinze) dias após a assinatura do 
contrato e emissão de Fornecimento 

 
*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os 
serviços/Aquisição conforme planilha de quantitativos constantes no anexo deste edital. 
DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA 
COMERCIAL, AS DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS 
SOCIAIS, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE 
INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 
O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS 
PRAZOS DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 
____________, ______ de ______________ de 2026 

Local e data 
 

 
 
 


